
CONSTRUÇÕES

AO ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO DO MUNICiPIO OE CRATEÚS - CE

REFERENTE: Pregão Eletrônico No 013Í2022 SEDUC

A empresa ECO CONSTRUçÔES E LOCAçÔES DE MÁQU|NAS - ETREL!,
CNPJ:

36.3í5.92210001-35, com endereço na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará na Avenida

santos Dumont, No 304, sala 1006, centro, Fortaleza - cE - cEp: 60.150-'lô0, neste ato

representada pelo Sr. JOSE GIUVAN PIRES NUNES NETO, brasileiro, solteiro, nascido em

2711111993, empresário, portador da Carteira de ldentidade no 20074348951 SSP/CE

e do CPF(MF) no 047.505.573-07, residente e domieiliado na cidade de Fortaleza, estado do

ceará à Rua Bernardo Porto, no 271, Bairro: Monte castelo - cEp: 60,320-s70,, vem

tempestivamente apresentar REGURSO ADMINISTRATM, peloa fatos e Íundamentos a

seguir descritos:

í - DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Crateús, realizou Pregão Eletrônico supra citado, para

OSfiNS dE CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

LOCAÇÃODE VEíCULOS DESTINADOS AO TRANSPoRTE ESCoLAR DoS ALUNoS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÃO DO MUNTCíeIO

DE

CRATEUS-CE, o referido Pregâo foiaberto dia 16 de agosto do corrente ano, e após os lances

a empresa J. J. LOCAÇÕES g CONSTRUÇOES stRell sagrou-se vencedora, devendo a

mesma apresentar sua proposta de preços readequada, o que de fato foi feito.

Ocorre que a empresa supra-citada, ao apresentar sua proposta readequada,

deixou de seguir os ditames legais em relação a precificaçáo da mão de obra empregada na

execução do objeto citado, em análise perfunctôria, observou-se que a proposta readequada

e a composição anexada pela licitante J. J. LOCAÇÔES a CONSTRUÇÔeS etRelt, o vator

inserido na proposta referente a salário base do motorista está divergente com a convençáo

coletiva CE000988/2021 .

o valor adotado pela licitante como base foi de Rg 1.212,00 (hum mil duzentos e
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doze reais), chegando a um valor flnal quando somados os demais encêrgos de R$ 2.494,25

(dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), ocone que se

utilizandoo valor estabelecido pela convençâo que é R$ 2.157,13 (dois mil cento e cinquenta

e sete reais

e treze centavos) como base salarial e levando em consideragão os encargos socais adotados

pela empresa em sua composição, o valor final do salário seria de R$ 4.024,98, (guatro mil e

vinte e quatro reais e noventa e oito centavos), ficando assim demonstrada que a proposta de

preços apresentada pela ora requerida está inexequlvel, devendo a mesma ser

desclassificada com base no ltem 8.2/8.2.1 do edital por medida de lÍdima justiça e porgarantia

da isonomia, e da busca da proposta mais vantajosa para administração, princlpios basilares

na administraçâopública quando se trata de contratação de serviços Búblicos.

2 - DO OTRE|TO

Como é sabido, a Administraçáo Pública somente pode atuar de acordo com

osprincípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo

transcrito:"Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municipios

obedecerá aos prineÍpios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência...".

A Prefeitura Munieipal de Crateús - CE, como Ente Públieo que é, deve pautar a

suaatuação com observância ao Regime JurÍdics Administrativo, com o cumprimento dos

principiosacima deseritos e de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus

atos,

lnieialmente é importante afirmar que a Constituição da República de '1988, em

seuart. 37, XXl, tornou o processo licltatório conditio sine qua non para contratos - que tenham

comoparte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados

os casosespecificados na legislação.

Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto

constitucional e infraconstitucional. Dai a existência da Lei no 8.666/93, que dispôe sobre

Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em seu art. 15 as regras a serem obedecidas

para realização de compras, bem como no Art. 22 as principais modalidades de licitaçâo

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem deflnidas.

No presente certame, como já dito acima, a empresa ora requerida apresentou

suaproposta com vÍeios que entendemos serem insanáveis pois descumprem totalmente a

legislação vigente no estado sobre salário para as categorias utilizadas na execução do
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serviço licitado, atualmente há no estado do Ceará uma CONVENÇÃO COLETIVA DE

TRABALHO 202112022, número do registro MTE. CE000988/2021 registrada no dia

2611012021, firmado entre o sindicato dos trabalhadores de transportes rodoviários ds estado

do Ceará - CNPJ 07.339.955/000't-17 com o sindicato das empresas locadoras de veículos

automotores do estadsdo Ceará - CNPJ 01.414.807/0001-33, onde os trabalhadores em

emBresas de veíeulos automotores do estado do Ceará, integrantes da categoria tlotoristas

de Ônibus e Micro Ônibuse transporte escolar (veÍculos a partir de 22 (vinte e dois) lugares"

passaram a ter o piso salarialde R$ 2.í57,í3 (dois mil cento e cinquenta e sete reais e treze

centavos), e como já citadoa empresa ora requerida apresentou de forma errônea em

sua proposta de preços o valorbase do salário de R$ 1.212,OO (hum mll duzentos e doze

reals), poÉanto tornando a mesma inexequível, alterando de forma brusca o valor da

proposta apresentada.

Cumpre destacar que a Convenção Coletiva de Trabalho tem previsâo legal

insculpida no Art. 611 da CLT, ainda o ArP 61 1-A da Lei 13.46712013 que altera a Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Deereto-tei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as

Leis n o 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.03ô, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de jutho

de 1991, a Íim de adequar a legislação às novas relaçôes de trabalho prevê o seguinte:

"Art.61l-A. A convenção eoletlva e o acordo coletlvo de tliabelho

têm prevalência soârc a lei quando, antte outros, dispuserem sobre:

(lncluldo pela Leino 13.467, de 2017)'

Sendo também que, o enquadramento sindical decore das regras estabelecidas

nos artigos 511, 570 e seguintes da CLT, náo dependendo da vontade das partes. Assirn,

tanto a categoria econômica como a profissional devem se submeter aos instrumentos

normativos pactuados pelos sindicatos, independentemente de filiação.

Ora, uma vez que há previsão legal de que as partes podem pactuar entre si

inclusive sobre salário, faz-se mister que tal convenção seja obedecida pelas empresas

contratantes de tal mão de obra, tendo em vistas que â Convênçáo Coletiva tem prevalência

sobre a lei neste caso, devendo a administraçâo pública exigir que em regra se aplique o

previstona citada eonvengão, os tribunais pátrios já possuem Íirmado esse entendimento, em

análise detida a Convenção aqui citada, há inclusive previsâo de multa em caso de

descumprimento, naCláusula 33', ainda há previsâo legal da penalidade na CLT, vejamos a

dicção do Art. 613:
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Art. 613 - As Conyengôes e os Ácordos deyeráo coater

obrlgatorlamente:

Vlll- Penalldades para os SrndicaÍos convenentes, os empregados
e

as emprêsas eín caso de violação de seus drbposítivos.

As penalidades mencionadas sáo, segundo o doutrinador Sergio Pinto Martins,

cláusulas penais, sendo que o descumprimento da norma acaneta o pagamento da multa, que

normalmente reverte em favor do empregado, pois quem a descumpre, na maioria das vezes,

éo empregador (Comentários à CLT - 5s Ediçâo - Editora Atlas - pá9. 316).

lmportante salientar que a cláusula penal é uma especie de pena pecuniária ou

multa, prevista em contrato (ou em convenção/acordo coletivo de trabalho), no caso de

inexecução completa da obrigação, de alguma cláusula especial ou simplesmente de mora,

nostermos do art. 409, do Código Civil.

Assim, as penalidades referidas no art. 613, Vlll, da ÇLT, sáo penalidades de

natureza pecuniária, impostas para a parte que descumprir qualquer das obrigaçÕes

constantesno doeumento coletivo. Essa penalidade poderá incidir mesmo que a cláusula

descumprida sejamera repetição de texto legal, conforme entendimento do Tribunal Superior

do Trabalho, consubstanciado na Súmula 384, item ll.

Nesse contexto, temos também o art.622, da CLT, o qual dispÕe que, caso sejam

celebrados contratos Índividuais de trabalho, estabeleeendo condiçÕes contrárias ao que tiver

sido ajustado em Convenção ou Acordo que lhes for aplicável, esses casos tam[Ém serao

passíveis de multa neles fixada.

Além disso, os acordos e convençÕes coletivas de trabalho são considerados pela

doutrina e pela jurisprudência como fontes do Direito do Trabalho. Nesse sentido dispõe o

ilustrejuiz Sergio Pinto Martrns:

"Outra fonte peculiar do Direito do Trabalho sáo as convençôes e os acordos

coleÍivos, que vêm exterioizar a autonomia privada dos slndicatos nas

negoc iaçõe s coletivas. [...]
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Ásslm, as /êgras que forem esraàeracidas em ÇonvençÕes e acodos co/etiyos serão

de obseruâncra nas categonas respecÍlvas, sendo, poftanto, uma das fonÍes de

Direito do Trabalho. " (Direito do Trabalho - 29! Edição - Editora Atlas)

Sendo fonte do Direíto do Trabalho, portanto, as convenções e acordos coletivos

são de observância obrigatória pelas partes que os Íirmaram. Deste modo, e conforme ensina

o art. 8", da CLT, as autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de

disposições legais ou contratuais, decidirâo, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia,

por equidadee outros princípios e normas gerais do direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, deacordo com os usos e costumes, o direito cornparado.

Portanto, diante de todo o exposto, mesmo após a Reforma Trabalhista, a

empresa deve observar as normas eoletivas normalmente e, caso não cumpra com as

obrigaçÔes previstas em acordos ou convençÕes coletivas, além das penalidades

supramencionadas, poderá sofrer reelamatórias trabalhistas na Justiça do Trabalho, de

empregados que se sintam prfrudicados moralou patrimonialmente, ou até mesmo agÕes por

parte do Ministério Público doTrabalho, na defesa dos interesses eoletivos desses empregados

e da sociedade çomo um todo,ressaltando que uma vez acionada a empresa por via judicial o

ente público também poderá compor o polo.

Nesse sentido, segue o seguinte julgado:

EMENTA: Regrme de compensaçáo de jornada. Horas exlras.

Emboraa compensaçâo praticada tenha previsào na norma coletiva

e no acordo individual,

convencão coletiva que exige autarização médica para as

empregadas menores. Dessa forma, lnváltda a compensação

pratlcada, sendo devidos os adicionais nos fermos da Sumula n" 85

do ISL Contagem minuto a minuto. Á poslção majoritária da 3"

Turma é pela aplicação do arl. 58, 1", da CLT, que autoriza a

desconsideraçáodos 5 minutos que antecedem e sucedem a jomada
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de trabalho. (...) (TRT4 - RO; 63Í200779104000 RS @631-2007-

791-04-00-A, Relator:

FRANC/SCO ROSSAL DE ARAUJO, Data de Julgamento:01/0412009,

Vara do Trabalho de Encantado)

Diante do exposto, a empresa ora requerente, vêm a êsta comissão com o fito de

desclassiÍiear a proposta apresentada pela empresa requerida, tendo em vista que a mesma

nâopossui os caracteres necessários para ftel cumprimento do contrato a qualfoivencedora,

ainda mais, vem também requerêr que seja respeitado por esta D. Comissâo os principios da

Vinculação ao lnstrumento convocatório, a lsonomia êntre os licitantes, bem como a busca

pelaproposta mais vantajosa para administração, princÍpios este elencados na Lei 8.666, e

que devern ser aplicados ao caso concreto em estudo.

Note que, o Processo de Licitação se reveste do prlnclplo da obrlgatorledade,

consagrado, de inÍcio, no art. 37, XXl, da Constituição Federale reproduzido no art. 20, da Lei

Federal no 8.666/93, pelo qual deve considerar-se obrigatória a realização do certame em

quaisquer situaçÕes, assegurando a todos os participantes paridade de armas de forma

isonômica. Vejamos, respectivamente

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

daUnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda

Constitucional no 19, de 1998)

[];

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seruiçn§,

compras e alienaçôes serâo conffidos medlante pnooesso de llcltagão

pública que asaegurc igualdada dê condiçõee a todos o§

concomenteg, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à

garantiado cumprimento das obrigações. (grifei)
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Uma vez que a empresa apresentou proposta de preços com eusto de mão de

obradiferente do que previsto na Convenção Coletiva entre os sindicatos das categorias que

serão utilizadas para fiel cumprimento do contrato em discussâo, tanto a empresa quanto o

órgão público estarão passíveis de serem aeionados por via judicial Bara que cumpram o

determinadona citada Convençâo, onerando desta forma o ente público, o gue se busea evitar

com a desclassificaçâo da empresa aqui requerida e com a consequente convocaçâo da

empresa seguinte para análise de cumprimento dos requisitos para execução contratual.

Bem como, foi solicitado pela Secretaria de Educação de Crateús no dia 16 de

setembro de2022 que a empresa J. J. LOCAÇÕES & CONSTRUÇÔES EIRELI apreseRtasse

os veÍculos de aeordo com item 14.1 do edital, onde estabelece que:

"Após a conclusão da etapa de habilitação, a licitante
vencedora terá oprazo de 2 (dois) dias uteis, após conhecimento da
convocação, para apresentar 10o/o (dez por eento) da quantidade dos
velculos em relação a quantidade de rotas que fora declarada
vencedora, para vistoria por responsáveltécnico do Municlpio".

Assim e empresa teve um prÉrzo para apresentaçâo dos veÍculos até dia 20 de

setembro de 2O22 até as 17(dezessete) horas, como mostra no anexo, onde teriam que

apresentar I ônibus e 4 miero- ônibus de acordo som edital. Sendo também outra exigência

do edital, os veículos teriam que seguir um critério de antiguidade de 15(quinze anos).

Por sua vê2, a emprêsa J. J. LOCAÇÕES & CONSTRUÇÔES EIRELI apresentou

os veÍeufos no dia 20 de setembro de 2A22, mas fsi constado pelo representante da nossa

empresa que compareceu no município do dia 20 de setembro de 2022 que a empresa não

aprestou nenhuma comprovação, como o DUT do carro, de que os ínesmos estariam em

titularidade da licitante como estabelece no item í4.2 do edital na data prevista para

apresentação, estando assim descumprimento com edital.

3 - DO PEDIOO

Diante do exposto, REQUER:

A) Seja desclassificada a proposta apresentada pela empresa J. J. LOCAÇÔES E

CONSTRUçÕES ElRELl, bem como que seja desçlassificada por não apresentar os

carros devidamente;
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B) A imediata convocação da empresa seguinte para aBre§entação de propostapara

análise desta comissão;

c) caso entenda de forma diferente que suba o presente RECURSO, para a

autoridade imediatamente superior para análise.

Nestes termos pede e espera deferimento

CRATEUS - Ç8., 24 DE OUTUBRQ DE. 2022.

Ooa[üênto i<<lidô diP,rtàlmêillP

JOSE GIWÂN PIRÉS I{UNE5 NÉÍO
Dit.r 24,'10i2022 I l:21:46{lm
V,'it;l!i r{) hl1tr5 l;re',í;.f,,J'l. il-i h.

José Giuvan Pires Nunes Neto

CPF: 047.505"573-07
Administrador
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PRA ]Á COMÉRCTO DE VEÍCULOS LTDA'FIIE
RODOVTA ESTADUAL EDSON QUEIROZ, 3557 - RIO NOVO - CASCAVEL - CEAú' CNPJ No 00'753'60U0001-75

FONE : ttisl - 3334. 12 13 - e=mail : pi-ajev*;cui+siii'hc:i ;r,eii -,:.rrn

ILUSTRiSSIMA sENHoR PRESIDENTE DA COMISSÂO PERIúANENTE

UciiÃôÃõ oe pREFEtTuRA MUNICIPAL DE çR^ATEUS'EsrADo DO SEARA'
DE

REFERENTE Ao PRoCESSO LICITATÓRIO N" 01312022 SEDUG, CU|O ObJEtO é:

Gontratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Locação De

Veiculos Com Coniutor, Destinados Ao Transporte Escolar Dos Alunos Da Rede

Pública De Ensino Do Município De Crateús'CE.

RECU RSO ADMI NISTRATIVO

pRA JA COMERCTO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no cNpJ sob o no 00.753.601/0001-75, com sede na Rodovia Estadual Edson

eueiroz, no 3557, Bairro Rio Novo, Cascavel, Ceará, CEP 62850-000, representada neste

ato por sua representante legal a Sra. NAYARA RocHA DE SOUSA, brasileÍra, solteira,

Empresária, portadora da Carteira de ldentidade RG no 2004019116016 SSP/CE e CPF no

027.060.343-35, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel - CE, CEP 62850-000,

vem, mui respeitosamente, com fundamento na alínea "a', inciso l, art. 109, da Lei 8.666/93'

apresentar RAZÕES DE RECURSO, a fim de RECORRER da d a

empresa J. J. LOCAçOES & CONSTRUÇOES ElRELl, CNPJ: or

estar em desacordo com oS termos do Edital em referência, pela to

abaixo aduzidas.

DOS INTERESSADOS



PRA TÁ COMÉRCIO DE VEíCULOS LTDA - ME

RODOVIA ESTADUAL EDsoN QUEIROZ, 3557 - RIO NoVo - CASCAVEL - cEAú' cNPl No

FONE:(85)-3334'1213-e-mail:'".';i:''"':''':;'iini:i-rtl-+'i.rii'-'

Desde já, informamos que o presente recurso também será enviado aos demais orgãos

de controle e fiscalização, onde, por natureza propria, Possuem competência e/ou capacidade

juridica para fiscalizaçâo e aÇomBanhamento do feito, a saber:

a) Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE;

b) Ministério PÚblico - Comarca de CrateÚs- CE'

DA FUNDAMENTAçÃO lunio en

A Constituição Federal, dispÕe que:

.Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

,,. por seu turno, a doutrina mais abalizada acerca da moralidade administrativa, de

autoria do mestre Hely Lopes Meirelles, ensina que:

"2.3.2. Moralidade - A moralidade administrativa constitui, hoje em dia, pressuposto de

validade de todo ato da Administração PÚblica (cF, aft. 37, caput).

Não se trata - diz Hauriou, o sistem atizador de tal conceito - da moral comum, mas

sim de uma moral juridica, entendida oomo 'o conjunto de regras de conduta tiradas da

disciplina interior da Administraçáo".

Desenvolvendo sua doutrina, explica o mesmo autor que o agente administrativo, como

ser humano dotado da capacidade de atuar, deve, necessariamente, distinguir o Bem do Mal,

o honesto do desoneslo. E, ao atuar, nâo poderá desprezar o elemento ético de sua conduta'

Assim,nãoteráquedecidirsomenteentreolegal eoilegal,ojustoeoinjusto,oconveniente
eoinconveniente,ooportunoeoinoportuno,mastambémentreohonestoeodesonesto'
(.. )'

A lei não contém palavras inúteis e nâo cabe ao intérprete alargar o espectro do texto

legal, sob pena de estar criando hipotese não prevista, podemos dizer que a suspensão

temporária produz efeito na entidade administrativa que a aplicasse. Os incisos Xl e Xll do

artigo 60 da Lei de LicitaçÕes estabelecem estritamente o conceito distinto entre

Administração e Administração Pública, que diz: Xl - Administração PÚblica - a administração

00.753.601/0001-75
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direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder

publico e das fundaçÕes por ele instituÍdas ou mantidas; Xll - Administraçâo - orgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente;

No caso em teta o recorrido J. J. LOCAçOES & CONSTRUçÕES ElRELl, CNPJ:

1g.g66.41110001-20, quando convocada para apresentar a frota para vistoria apresentou

veículos com restrições e retenção junto ao DETRAN CE, impossibilitado de trafegar com os

mesmos, çonforme faz prova documento em anexo.

Tal habilitação vai de encontro com o que dispÕe item 14, 14,1 e 14.2 do edital não

obstante o relatório da vistoria que confirmam o impedimento dos veículos trafegar,

Çonsequentemente, data vênia, não podendo ser referida empresa considera HABILITADA

nos moldes do edital (documentação comprobatÓria em anexo).

portanto a decisão que habilitou a empresa J. J. LOCAÇÕES & CONSTRUçÕES

EIRELLI, CNPJ : 1g.866.41i10001 -2O, é eivada de vicios, pois a douta comissão não levou

em consideração o contido no edital'

Acerca do assunto, a previsão contida em edital de conconência no sentido de que o

impedimento de participar de certame em razão da falta de condiçÕes técnicas e
auiorizadoras para atender as exigências do edital, conforme dispÕe o artigo 27 e 30 da Lei no

8.ô66/93, a seguir:

Arl.27, Para a habilitação nas licitaçÕes exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,

documentação relativa a:

( ..)

Il - qualificação técnica;

Art. 30. A documentação relativa à qualificaçáo técnica limitar-se-á a:

()

lV - prova de atendimento de r.equisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

DA HABILITAçÃo INDEVIDA DAS LICITANTES J
CONSTRUçOES EIRELLI' CNPJ: 18.866.4íí10001-20

J. LOCAçÕES &
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No tocante a habilitação da empresa recorrida, a recorrente procedeu também uma

,,análise minuciosa' nos documentos da referida empresa e deparou-se com uma série de

irregularidades insanáveis, de natureza grave, que traz prejuízo à competitividade e isonomia

do certame, visto que a empresa tida como vencedora, nessas condições, deveria ter sido

inabilitada na fase anterior e, como consequência, ante os vicios que passamos a naÍTar a

partir de agora.

A Comissão de Licitação do município de crateús exigiu em seu instrumento

convocatorio que o licitante apresentasse em vistoria previa, possuir condiçÕes de transitar

em regular condições junto aos órgãos fiscalizadores, especificamente o DETRAN, por se

tratar de veículos automotores, conforme disposto no item 14 e seguintes do Edital de

Licitação.

DA tÍttpoRTÂNclA DA FASE DE HABtLtTAçÃo. IMEDIATA ExcLUSÃo Dos

LICTTANTES CoM DOçUMENTAçÃO EM DESCONFORMIDADE COM o EDITAL.

Os procedimentos licitatorios, consoante prescrição do art. 3o, caput, da Lei no'

8.666/93, direcionam-se à concretizaçâo de dois pilares fundamentais:

(i) garantir o a formação isonomica do ambiente competitivo da licitação,

promovendo a ampliação do universo de potenciais interessados; e

(ii) selecionar a melhor proposta para a Administração, com base em critérios

objetivos de disPuta

primeiramente, no contexto da obtenção da proposta mais vantajosa, na medida em

que permitem o ingresso na disputa apenas dos competidores aptos, em tese, a bem

executarem o objeto licitado, sobretudo Borque "De nada serviria ao Estado pagar valor

irrisório para receber. objeto imprestável" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 14a Ed, São Paulo: Dialética, 2O1O, pá9. 66).

Dispõe o art. 41 da Lei de 8.666/93, que a Administração se encontra estritamente

vinculada ao edital e licitação, não podendo descumprir as normas e condições dele

constantes. No caso em tela, entende-se que, houve a exigências que não foram atendidas

pelas requeridas como as já supracitadas (falta de doeumentação hábil dos veiculos para

transitar).

Ao comentar o dispositivo supra, o ilustre jurista MARÇAL JUSTEN FILHO destaca

que, verbis:
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.O instrumento convocatorio cristaliza a competência discricionár"ia da

Administração, que Se vinÇula aos Seus termos. Conjugando a regra do art' 41 com

aquela do art. 4u, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, se.ia

quanto as regras de fundo quanto àquelas de procedimento. sob um certo ângulo, o

edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitaçâo, na

acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados

no curso da licitação se resolve pela invalidade destes ultimos. Ao descumprir normas

constantes no edital, a Administração Publica frusta a proBria razâo de ser a licitação,

viola os princÍpios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a

moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser

reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração

pública. (. .) (...) ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato

convocatorio, a Lei n' 8.666 impÕe o dever de exaustão da discricionariedade por

oÇasião de sua elaboração, Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao

edital e, simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a

Comissão indicar, por ocasiâo do julgamento de alguma das fases, os critérios de

julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo

expresso e exaustivo, no corpo do edital." (in Comentários à Lei de Licitações e

Çontratos Administrativos, Editora Dialética, 9a Edição, pág. 385)

Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do

Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da propria Lei, a

Administração publica vincula-se "estritamente" a "ele" E nesse sentido, aliás, posiciona-se

também o colendo Superior Tribunal de Justiça -STJ.

ADMINISTRATIVO. PROCEDIEMNTO LICITATORIO. PRINCIPIO DA

VTNCULAÇÃO AO EDITAL. ACÓRDÃO QUE AFIRMA O CUMPRIMENTO DA

EXIGÊNCIA PELo CANDIDATO. REVISÃO. SUMULA 7/STJ. 1.O PriNCÍPiO dA

impessoalidade obsta que critérios subjetivos ou anti-isonÔmicos influam na escolha

dos candidatos exercentes da prestaçáo de serviços públicos. 2. Na salvaguarda do

procedimento licitatorio, exsurge o princípio da vinculação, previsto no art. 41, da Lei

8.666/93, que tem como escoo vedar a administração o descumprimento das normas

contidas no edital. Sob essa otica, o princÍpio da vinculação se lraduz na regra de que

o instrumento convocatorio faz lei entre as partes, devendo ser observados os termos

do edital até o enceÍramento do certame. 3. Na hípÓtese o Tribunal reconheceu que o

edital nâo exigia a autenticação on line dos documentos da empresa. Rever essa

afirmaçâo, seria necessária examinar as regras contidas no edital, o que não é possÍvel

no curso especial, ante os ôbices contidos nas Sumulas 5 e 7 do STJ, rêcurso especial
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não conhecido. (REsp. 1384138/RJ, Rel Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15i08/2013, Dje 26/08/2013)

Portanto, conforme dispÕe o art. 41 da Lei de Licitações, a Administraçáo encontra-se

estritamente vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições

dele constantes

DO PEDIDO

Em face do exposto a recorrente requer o provimento do presente recurso, com efeito

para

a) Com fundamento do art. 49, da Lei n" 8666/93, declarar-se nulo o julgamento da

habilitação em todos os seus termos, classificaçáo e adjudicação (caso já tenha

ocorrido) (Art^ 40, inciso XX da Lei 10520).

b) Determínar à Comissão de Licitação que profira tal julgamento, considerando as

jurisprudências do Tribunal Superior apresentados e inabilitar a empresa J. J.

LOCAçOES & CONSTRUçÔES EIRELLI - CNPJ: í8.866.4í110001-20;

Outrossim, amparada Ras razões recursais, requer-se que essâ Comissão de Licitação

reconsiderc sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir à

autoridade superior em coRsonância com o previsto no § 4", do art. 109, da Lei n" 8666/93'

comunicando-se aos demais licitantes para as devidas impugnações, se assim o desejarem,

conforme previsto no § 3", do mesmo artigo do Estatuto. Nestes Termo

Termos em que,

P. Deferimento.
Cascavel, 24 de outubro de2022.

NAYARA ROCHA DE Assinadodefomu dieital poTNAYARÂ

ROCHÂ DE 50U5ÀO2706034335

SOUSA:027060343 3 5 Dados; 2022,1 0.24 r4:r4;3r 0r'oo'

v
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Nayara Rocha de Sousa
Administradora
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Vistoria realizada dta 2Olú912O22.

Veiculos vistoriatlos abaixo:

CHA55I

98WR182W08R16332

LSYHDAA87DKO4O597

UJINBEIfABUS MICRO os}7794 2013 LSYHDAABsDKO4O596

I/JINBEIFÀBUs MrcRo osD-9A94 2013 LSYHDAASXDKO4OS93

crrYcLAss/rvEco MICRO NVA-8689 ,í11 1 o2)r ÂeDní oor-rnoÊrr,JravvYv^set4vQJV

Veículos apresentados e vistoriados em Cratenls no dia 20 de setembro

de 2fi22: pelá ómpresa iJ Locações e ConstruçÕes EIRÊL! GNPJ:

18.866.411/0001-20: veículos estêo Centro Cas eEpecif;csp€§ popostas no

edital de pregão eletrônico no 013Í2022 SEDUC, Gonforme documentos êm

anexo.

Crateús, Ceará, 20 de Setembro de 2022.

FEUPE TIMBO

.,1

coôRDENADOR 0E TRANSPORTE DO tr,tUt'ttCíprr: Og CnnrrÚS

ANO

osD-8E74



DADOS DO VEÍCULO

oBsERvAçõES

Nenhuma Observaçâo Encontrada

RESTRIçõES

C,ôdigo Descrição

Itttt T^Gt.rt L a 
^J

t+enhama Multa Enconi=da

Chassi:

Ano Fabrlcação:

Número Motor:

Cor:

Espécie:

Êlacionalidade:

Ano Exercício;

DÉbitO IPVA:

SNG:

Débito Licenciamento:

PÉNDENCIA COM WSTORIA DE TRANSPORTE

Placa:

Renavam:

Muníc. Emplac.l

Ano Modelo:

l.larca:

Tipo:

Combustível:

Categoria:

Isento IPVÂ:

Queixa Roubo:

Âno Seguro:

Pendência Recall:

HYL1B82

950749087

RERIUTABÂ

2008

VoLKS/COMTL SVELTO U

ONIBUS

DIESEL

ALUGUÊL

NAO ISENTO

NAO

2422

NAO

2007

FLA0t7457

BRANCA

PASSAGEIRO

NACIONAL

2C22

NAO

NAO

r03 CI

\
1
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Placa:

RQnâvam:

Irlunic. Emplac.:

Ano I'lodelo;

Itlârca:

Tipo:

Combustível:

Categoria:

Isento IPVAI

Quelxa Roubo:

Ano Seguro:

Pendência Recalll

OSD8E74

565337270

RERIUTABA

2013

I/JINBEI FABUSFORt"lA M35

MICROONIBUS

GASOLINA

ALUGUÉL

NAO ISENTO

NAO

20?.2

NAO

Chassi:

Ano Fabricação;

Número Motor:

Cor:

EsPécie:

Nacionalidade:

Ano Exercitio:

Débito IPVA:

SNG:

Débito Licenciamentor

Aguardando Finalização Emplacamento

LsYHDAA87DKO4O597

2012

048204

BRANCA

PASSÂGEIRO

IMPORTADO

202L

NAO

NAO

oBsERVAçôES

Nenh u ma ObservaÇão Encontrada

RESTRIçÕES

Descriçáo

r16.0

Ála rr ?^ êa'rt r- a ^i,

Nenhuma Multa Encontrada

Código
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Piaca:

Renevam:

Hunlê Émplec.:

Ano itodclo:

tlarta:

Tipo:

Cornbusüivel:

Categprla:

tsento IPVA:

Queixa Roubo:

Ano §cguror

Pend€ncia Recall:

osD7794

565337963

ACARAU

?013

I/]INBEI FABUSFORMA M35

MiCROONIBUS

GASOUNA

ALUGUEL

NAO ÍSENTO

NAO

?o22

NAO

Chassi:

Ano Fabricação:

Número tlotor:

Cor:

Espêcie:

Nacionalidade:

Ano Exercício:

DébitO IPVA:

SNG:

Débito Licenciamento:

20L2

048215

BRANCA

PASSAGEIRO

iMPORTADC

2019

SIM

SIM

oBSERVAçõES

Nenhuma Observação Encontrada

RESTRIçÕES

Código Descriçâo

8.C

23.0

55.0

rrrl rt ?Âê
IraiJt- i Flg

VEICULO VENDIDO. EFETUAR TRANSF. ART.134/CTB.

RETENCÀO VÊIC. CONF.ART. 233/270 CTB

DEBITO DE IPVA

Nenhuma Multa Encontrada



DADOS DO VEÍCULO

Plaêa:

Renav&ftrl

Munlc. Emplac.:

Ano Modelo:

Marca:

Tipo:

CombustÍvel:

\-

Chassi:

Âno Fabricação:

Número Motor:

Cor;

ÉsPécie:

Naeionatidade:

Âno Exetcício;

DébitTI IPVâ:

5NG:

Débito Lieenciamento:

tv Lt

047903

BRANCA

PASSAGEIRO

IMPORTADÔ

2027

NAO

Cctegroria:

fsento rP1/Â:

Queixa Roubo:

Âno Seguro;

Pendêncla Recallr

oBsÉRvAçÕEs

Nenhuma Observação Encontrada

Códiso Descrição

NAO

ilr t, Tlc
aíl t l- Lai,

NenhiJma Multa Êncontrada

Âg uardando Finalização Emplaeam ento
\-. i16.0



DADOS DO VEÍCULO

Placat

Dtulto:

Tipo:

Âno Fab/llodelo:

Espécie:

Combustível:

Nacionalida&:

Ano §cguro:

Pandêncla Recall:

oBSERVAçÕES

Nenhuma Observa$o Encontrada

Código Descrição

55,0

i,lunlc. Emplac.: CRATEUS

ltlarca:

Ano Exercicío:

Cor:

CgtegoÍia:

SÍ{G:

VEICULO VENDIDO. ÊFETUAR TRANSF. ART, 134/CTB,

DEBTTO DE IPVA

NVA8689

NAO

ONIBUS

2010/2011

PASSAGEIRO

DIESEL

NACTONAL

2022

NAO

IVECO/CITYCLASS 7OC16

2019

AMARELO

ALUGUEL

ç

RESTRIçÕES

80
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REGURSO

TLUSTRíSSTMO(A) SENHOR(A), DD. PRESTDENTE DA COMISSÃO DE
LrcrrAçÃo DA PREFEITURA MUNtCtpAL DE CRATEUS - CEARÁ.

COMISSÃO DE PREGÃO

EDTTAL Do pREGÃo eurrnôrurco No 0í312022 sEDUc

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS
sERVtços DE LocAçÃo oe veícuLos DESnNADoS Ao TRANSpoRTE
ESGOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A
SEcRETARTA DA eouceÇÃo Do nnururcípto DE cRATEús-ce.

DATA DE ABERTURA: O4tO8t2O22; XOnÁRlO DE ABERTURA: 08HOOM|N

DATA DE REABERTURA:
08H00MlN

16t08t2022; nOnÁnrO DE REABERTURA:

L E L DA SILVEIRA LOCACOES DE VEIGULOS, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob no 35.23í.3371000í-94, com sede localizada na AV
DOM LINO, no 630, Bairro CENTRO, RUSSAS-Ce. CEP 62.900-000, E-MAIL:
lelocacoesrussas@gmail.com, neste ato representada pelo seu representante
legal Sr.(a) Lucas Emmanuel Lopes da §ilveira, brasileiro, sslteiro, advogado,
na OAB/CE sob o No 029279, inscrito no CPF sob o N" 035.163.053-80, E-mail:
lelocacoesrussas@gmail.com, por seu representante legal infra assinado,
tempestivamente, vem, @m fulcro na alínea ' â n, do inciso l, do art. 109, da Lei

no 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar o recurso com
os seguintes fundamentos:

DOS FUA'DAMENTOS,

Cabe informar que o presente certame está eivado de vícios e
eÍros insanáveis devendo, portanto, ser anulado pela própria Administração
Pública, consoante o art. 49, § 20 da Lei 8.6666/93.

Scanned with CamScanner

L E L DA SILVEIR^ I,oCACOES DE VEICULOS
AV DOFí LI}.IO. N. 63c, . CÊNTRO - RUS§IATI'CE

cEP: 6E.9oo-ooo É - r'í^lL: LELocÂcoEsRUss^seG4^rL.coH
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Art 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público deconente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la

terceiroç, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do

contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.

59 desta Lei. (grifos nossos)
I - DAS RAZÕES

O que se deseja com essa peça é a inabilitação da empresa
NOHYO SAM CONSTRUGOES E LOCACOES OE VEICUTOS LTDA, CNPJ

07517074000149, em razão do descumprimento de itens do edital.

Vefamos os itens do edital que foi violado:

e.6. os DocuMENTos DE llABlLlrAçAo coNslsrRÂo
EM

(...)

9.6.2. REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

(...)

s.6.3. QUALIFICAÇÃO rÉcrutcR:

(...)

9.6.3.4. Comprovação de cadastramento de empresa na

modalidade fretamento, na Agência Reguladora do Estado do

CeaÉ - ARCE, de acordo com o Decreto Estadual no

29.687/09.

e.6.4. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

(.. .)

9.6.5. OUTRAS EXGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

(.. )

L E L DA SILVEIRA l-oc^coEs DE VEICUI-OS
AV DOf-í Llilp, N. EEO CENTRO Rr,rs5^srcE

LELOCACOESR US SAS G GHAI t.COI"ICEP: EP.SOO-OOO E HÂIL:

Scanned with CamScanner



C
,.6J. QUALTFTCTTÇÀO rÊCmCl :
g.6.1.1. CornproveçEo de eptidlo pn dcscmpmho de ativirüdc pcÍli!Ênlc ê comnstlvcl Êm

clacrerísticai oÍm o qbiçto da liciuçeo, atrat& dc rtesudo fomccido Pol Pes:oa jur$ica de

dircio públieo ou privrdo, ernitido eni prp.t timbado {o órglo ernissor corsErdo o pcrÍulo da

ar.*Co dm serviços, dç.modo u colnp-rar que o lieiturte jó accutou otr cstÁ cxecutrndo os

scrviçs do objeto destc odiul ou outro scnrctlnrte, bcrn como prwa dc atcúdiÍnoío dc

rcquiiitor pmiitm or L; 6pecirl, qrando hr o caso O ae:rado descrá rer drtado c assinado

por pcssd fisiçr i«lcúiÍicadi peb nóme c cargo cxacido na cnlidldc, csundo às iaformr+õcs

in;.ins à confeÉncia pelo Pregoelro ou quem ege lndicar. q$ atcSado(s) rlwsrâo çstar

neçcs:ErÍiilrDcntc cm n@c dt licitantc'
g.ó.3.2. No asAdo de eapacidade Écnica devcrÂ estrr rkscrito crPtcslrlcntc os itcns cujo

soriços foram cxccuudoE sendo astes cortrpatÍveis com o Termo de RefeÉncia' coafornc o

caso.

9.6.3. nte,ür acompanhado junto ao acsudo
conp o item 9.6.3.2, insrusrcnto dc tetto
rrspeeirz to qrlal o atestado fazvittoilaçto.

de emprem ns modalidadc fráarnmto, nr Agtmia

. 
. rb mórdo con o Dccrío Estadunl no 29'687/09'

A conconente NOHYO SAM OONSTRUCOES E LOCACOES DE

VEICULOS LTDA, CNPJ 07517074000149, não apresentou 9.6.3.4.

ComprovaÉo de cadastramento de empresa na modalidade fretamento, na

Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, de acordo çom o Decreto

Estadual no 29.687/09. desobedecendo a exigência do ltem 9.6.3.4. dos

documentos de habilitaÉo.

gglr,p e q, nç nIu mg h tc0!Sse.

O que a empresa acima referida apreseRtou foi uma 'Certidão

Negativa de Débitos' que nada maÍs é que a @mprovaÉo que a pessoa jurídica

não tem débitos pearniários junto ao órgão, o ceÉiÍicado que é um documento
gue a mesma nâo apresentou serve para comprovar que a empresa está

autorizada a realizar o serviço de fretamento no Estado do Ceará, essencial para

o serviço de transporte escolar de alunos, a grande maioria das conconentes

apresentou o referido documento, todos tem acesso já que o sistema BLL assim
que termina a etapa de lances dispóes a todos os participantes acesso aos

documentos de habilitação de todas as empresas participantes, vou Iistar as

empresas que apresentaEm em sue documentaçáo o referido certiÍicado:

Í - MULTTSERVTCE CONSTRUçÃO e LOCAçÃO LTDA

2 - LESSA LOCAçÔES E CONSTRUçÓES LTDA

L E L DA SI lRA I.oCACOES DE VEICULOS
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3 - R D LOCACOES E EVENTOS EIRELI - ME

4 . CARIRI EOIFICACOES, SERVICOS E CONOUCOES EIRELI

5 - EXTREMO CONSTRUÇoES E SERVIÇOS EIRELI

6. FRANCISCO DAS CHAGAS R. SOARES TRANSPORTES

7 . VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME

I - AL LOCAçoES ETRELI

s - MULTTSERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAçÃO LTDA

IO - ECO CONSTRUCAO E LOCACAO DE MAQUINAS EIRELI

11 - P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA.ME

í2 . A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

13. L E L DA SILVEIRA LOCACOES DE VEICULOS

14. PRA JA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME

í5 - J. J. LOCAçÔES & CONSTRUçÕES EIRELI

16. F. AIRTON VICTOR. ME

17. A J LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS EIRELI

1S - GT LOCAçÔES DE VEÍCULOS E SERVIçOS EIRELI

íe - NASCIMENTO CONSTRUÇÓES E LOCAÇÔES EIRELI

20 - QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUçOES E SERVIÇOS EIRELI - ME

2í - woRK TECH SERVIÇOS

22 - DB LOCAçÃO DE VEICULOS EIRELI

23 - LUCK CONSTRUÇÓES E SERVIçOS LTDA-ME

24 - VM CONSTRUÇÔES LOCAçÔES E EVENTOS LTDA'ME

2s - coUNAS CONSTRUÇÔES TRANSPORTES E SERVIçOS EIRELI EPP

26 - ABREU LOCAÇÃO DE VEíCULOS EIRELI

27 - CF CONSTRUÇÔEs E SERVIÇOS LTDA - EPP

28. LPM SERVICOS EIRELI ME

2e - cAto coNsrRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI - ME

Para ilustrar a presente alegação junto a este recurso todos os

certiíÍcados apresentados pelas participantes, obtidas junto ao sistema BLL que

todos tem acesso a tais documentos.

ou seja, a maioria das empÍBsas detém e apresentou o

documentos essencial para realização do serviço de transporte escolar, o que não

t E t D^ SltvElR^ Loc^coEs DE vElcul=-os
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foi apresentado pela empresa 1IOUVõ S COES E LOCAOOES DE

vElcuLos LTDA, CNPJ 07517074000149, logo a mesma deverá ser declarada

inabilitada.

Diante de tudo que foi explanado acima é fácil notar que o nosso

estimado pregoeiro não atentou é que a fase de inclusão de documentos ao

prcIcesso iá passou e confurme o prôprio "ltem 5.5. Até a abertura da sessáo

pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documenlos de

|abilitaÉo anteriormente inseridos no sistema;'. A diligência se faz facultativa na

ocasião em que seja necessária a COMPLEMENTAçÃO da instrução do

processo no sentido de averiguar a autenticidade dos documentos ou da

exequibilidade das proBostas, não cabendo ao pregoeiro ou à autoridade

Competente a faculdade de aCresCentar oU permitir acresCentar novos

documentos.

Em seu art. 43, §3o, dis@e a Lei no 8.666/1993 ser "facultada à

Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecêr ou a complementar

a instruSo do Processo,

A empresa NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE

VEICULOS LTDA, CNPJ a7sj7074o00149, não eumpriu com as regras do edital

estando ausente um documento expressamente exigido'

A Administração Pública é vinculada ao edital que rege o @rtame,

isso é um príncípio basilar das licíta@s públicas, tal princípio está positivado na

Lei 8.66ô193:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e

condiçôes do edital, ao qualse acha estritamente vinculada'

É tácit perceber que a Administraçâo Pública nâo pode afastar as

dáusulas do edital que ela própria criou a seu bel prâzer' a Administração Pública

está estritamente vinculada as cláusulas do edital que ela prÓpria criou e também a

lei.

Mas não foi isso que aconteceu no prêsente c€rtame no momento

que a comissão de ticitação decidiu habilitar uma empresa guê descumBriu item

do edital, a Administração Pública deve tratar todos igualmente, deconênte do

priprivilegiarouprejudicarninguém,licitações
púpelaLeiparaquepartieularesfomecedores
eo blie' e por obvio os competidores tem que ser

tratados de hrma igual.

í-GÉT.
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Agindo desta rnaneira a presente comissão também violou outro

princípio que Íege as licitaçôes públicas e rege tambêm toda a Administração

Pública quê é a isonomia ao tratar uma empresa com benevolência em detrimento

das demais.

O princípio da isonomia está positivado na Lei 8.666/93 conforme

adiante se segue:

Art. 30

, a seleção da ProPosta
mais vantajosa para a administração e a promo$o do

desenvolvimento nacional sustentável e seÉ processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento obietivo e dos que

lhes são correlatos.
Caso a Administração Pública decida manter a sua decisão de

habilitar a referida empresa estará, além de violar o princfpio da vinculação ao edital

e da isonomia, pondo todos os participantes e usuários do serviço em riseo para

contratar uma emprcsa que nâo está apta a executar os serviços objeto do certame'

DA PROPOSTA

De início cabe transcrever o determinado pelo pregoeiro no CHAT:

2810912022 1 2:58:5 1 Boa tarde.

2BlOgt2O2212:59:O2Senhor licitante, conforme Art 38 do Decreto

Federal No 10.024t2O19, detentora da melhor oferta no LOTE 01,

solicito que veja a possibilidade de apresentar, caso seja viável,

melhor proposta para o respectivo LOTE. Por gentileza, ceso tenha

a possibilidade de apresentar um novo valor para o LOTE efetue o

lance ou se manifeste no chat,

28l}gt2o2212:59:28 Solicito da licitante NOHYO SAM

CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA. O ENVIO dA

proposta final para o LOTE 1, conforme o último lance ofertado,

acompanh ada de sua composição de custos e suas comprova@es.

Fica aberto o pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas para a
apresentação da proposta final, que deverá ser anexada no campo

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES", de acordo com os I e 10

do cdital, para que este Pregoeiro possa examinar a aceitabilidade

da proposta.

29l\gl2o22 1 3: 1 4:07 Boa tarde.

LELDASILVEIRA LOCACOES DE VEICUTOS
AV DOM LINO.

Ea.BOO-OOO E
N. 630 LE.I\ I F(L' ^ 
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29rc9n02213:í4:34 Pro anexada no LOTE Í seÉ
analisada.

Após o descrito pelo pregoeiro às 2910912022 13:14;34 o

participante NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA

havia incluído apenas parte de uma proposta de pregos confusa e incompreensível,

cabendo ressaltar que neste momento o mesmo já havia excedido o prazo de 24

horas concedido a ele no chat, o mesmo prazo que foi concedido a todos os demais

participantes, o conconente citado junta novos documentos que seriam as

'composições/restante da proposta inicial' às 2910912022 18:31 e 2910912022 16:14.

Não achando suÍiciente tamanha perca do prazo, o conconente

NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA provavelmente

desistiu de sua proposta inicial entregue fora do ptazo e juntou uma nova proposta

çpm novos preços dessa vez com absurdas 144 (eento e quarenta e quatro) horas

de diferença entre a @nvocação e apresentação dos documentos.

Por ftm, e esse não é o único absurdo perpetrado, náo bastasse tudo

que foi explanado acima o concorrente NOHYO SAM CONSTRUCOES E

LOCACOES DE VEICULOS LTDA ainda deixa de apresentar nessa nova proposta

eom novos preços a 'composição de custos e suas comprovações", simplesmente

'muda de idéia" altera os preços a seu bel prazer, colocar os arquivos/documentos

com uma atraso descomunal, não explica nenhum motivo plausível para tal, e por

fim náo apresenta a "@mposição de custos e suas cnmprovações' da sua "nova

proposta'.

É tao incrível o que acontece com o concorrente NOHYO SAM

CoNSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA que cabe destacar que foi o

mesmo que praticamente'exigiu' quê o pregoeiro solicitasse de cada concorrente a

'composição de custos e suas comprovações' vejamos o que foi escrito por ele e

peto conconente ECO CONSTRUCAO E LOCACAO DE MAQUINAS EIRELI no

chat:

"24/OWO22 09:58:16 PARTICIPAMTE 046 veio por meio

desÍe requerer que o senhor pregoeiro solicrfe a rcadequada am
composição de preço, solicitar que o mesmo obedeça o arligo 7.2.1

do edital; 24/08n02210:01:12 PARTICIPANTE 032 Solictfo a

ditigencia dos valores por conta da inexequibilidade ofertados pelos

conconentes.'

Fica aqui o questionamento: onde fica a isonomia nesse caso?

Porque os conconentes acima exigiram a "composição de custos e suas

comprovações' e foi atendido pelo pregoeiro sendo motivo de desclassifica$o de

vários @n@írentes e a eles não se aplica o mesmo critério? Porque o licitante

reconido foi classificado se sua proposta foi entregue fora do prazo (144 (cento e

L E L DA SILVEIRA LOCACOES DE VEICULOS
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quarenta e quatro) horas de atraso) e sem a '@mposiçáo de custos e suas
comprovaçóes'exigida no edital e no chat ?

Pra ilustrar a importância que teve a proposta de preços nesse
certame vou listar alguns que foram desclassificados por esses motivos:

LESSA LOGAçOES E CONSTRUçOES LTDA-EPP

26lOBn022 09:42:12 Solicito das licitantes que requereram a
abertura de diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas de preços, que apresentem as provas ou indícios que
fundamentam a suspeita, conforme previsto no item 8.3 do edital. O
envio poderá ser feito através do +mail: pmclicit@gmail.com, fica
concedido o pÍazo de24 (vinte e quatro) horas.

26l,0812022 09:53:47 Solicito também, da licitante LESSA
LOCAçÔES E CONSTRUÇÓES LTDA, detentora das melhores
ofertas para os LOTES 7,2 e 3, que apresente as comprova@s de
exequibilidade dos pÍeços ofertados, mediante apresentação de
composição de custos e documentos que demonstrem que os
serviços podem ser executados com os prêços de sua proposta. O
envio poderá ser feito no campo "Documentos Complementares"
e/ou no e-mail: pmclicit@gmail.com. Fica concedido o prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

011091202213:32:22 Encaminhamento 1 - DESCIÁSSIFCAR a

licitante LESSA LOCAÇOES E CONSTRUÇOES LTDA-EPP nos

Lotes 0Í, 02 e 03, por ter apresentado proposta de preços com
preços manifestamente inexequíveis, incompatÍveis com insume de
mêrcado, não comprovando que os serviços, objeto do presente

certame, podem ser executados pelos preços finais oferlados,

conforme previsto no nos subitens 8.2 e 8.2.1 do edital.

EXTREMO CONSTRUçÕES E SERV|çOS EIRELT

01109112022Í3:44:53 Solicito da licitante EXTREMO
CoNSTRUÇÓES E SERVIçOS ElRELl, o envio da proposta final
para o LOTE í, conforme o último lance ofertado, acompanhada de
sua composição de custos e suas comprovações. Fica aberto o
gtazo de 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação da proposta

final, que deverá ser anexada no campo "DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES", de a@rdo com os I e 10 do edital, para que

este Pregoeiro possa examinar a aceitabilidade da proposta.

L E L DA SILVEIRA TOC^COES DE VÉICULOS
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Lote 01: Não apresentou a proposta ltnal dentro do prazo previsto no
edital conbrme solicitado polo Pregoeiro, descumprindo a exigência
do item 10 do edital.

R D LOCACOES E EVENTOS EIRELI . ME

0110912A2213:46:06 Solicito da licitante R D LOCACOES E
EVENTOS EIRELI - ME, o envio da proposta final para o LOTE 3,

conÍorme o último lence ofertado, acompanhada de sua composição
de custos e suas comprova$es. Fica aberto o pÍazo de 24 (ünte e
quatro) horas para a apresentação da proposta Íinal, que deverá ser
anexada no câmpo "DOCUMENTOS COMPLEMENTARES', de
amrdo com os 8 e '10 do edital, para que este Pregoeiro possa
examinar a aceitabilidade da proposta.

Lote 0í: Não apresentou a proposta final dentro do prazo previsto no
edital conforme solicitado pelo Pregoeiro, descumprindo a exigência
do item Í0 do edital.

Lote 02: Apresentou proposta final sem assinatura, descumprindo a

exigência do subitem 10.1.1 do Edital, com prazo de validade de 30
(trinta) dias contados da data de abertura do certame, descumprindo

o exigência do subitem 6.5 do Edital, e o valor total, considerando os
preços unitários, conforme o subitem 10.3,1 do Edital, não condiz

com o valor do último lance ofertado.

FRANCISCO DAS CHAGAS R. SOARES TRANSPORTES

051091202213:59:08 Solicito da Iicitante FRANCISCO DAS

CHAGAS R. SOARES TRANSPORTES, o envio da proposta Íinal

para o LOTE 1, @nforme o último lance ofertado, acompanhada de

sua composiso de custos e suas comprova$es. Fica aberto o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a apresentaçáo da prsBosta

final, que deveÉ ser anexada no campo "DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES", de s@rdo com os I e 10 do edital, para que

este Pregoeiro possa examinar a aceitabilidade da propsta.

09t091202210:07:09 Encaminhamenlo do Termo de Diligência No

03: DESCLASSIFCAR a licitante FRANCISCO DAS CHAGAS R.

SOARES TRANSPORTES no Lote 01, por ter apresentado proposta

de preços Íinal com valor total acima do úttimo lancs obrtado pela

licitante, nâo comprovando que os serviços, obieto do presente

certame, podem set executados pelos preços finais

conÍorme previsto no nos subilens 8.2 e 8.2.1 do edital.

I-ELDASILVEIRA I.OCACOES DE VEICULO§
N. 63c} - CENTRO - RUSSÂSICÉ,\V DOIí LINO,
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coLrNAS CONSTRUçOES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

O9rc9n02210:06:31 Encaminhamento do Termo de Diligência No

02: DESCLASSIFCAR e licitante COLINAS CONSTRUÇOES,
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI no Lote 03, por ter
apresentado proposta de preços com preços maniÍestamente
inexequÍveis, incompatÍveis @m insumos de mercedo, não

comprovando que os serviços, objeto do presente certame, podem

ser executados pelos preços Íinais ofertados, conforme previsto no

nos subitens 8.2 e 8.2.1 do editel, também por ter apresentado a
proposta finalcom quantitativo do item 29 diferen

09l}gn02210:06:44 diferente do quantitativo do mesmo item

constante no termo de referência, anexo 1 do edital, descumprindo a

exigência do subitem 10.5 do edital.

Irei colar agora o print da tela @mprovando as datas e horários de

inserçáo dos documentos da conconente NOHYO SAM CONSTRUCOES E

LOCACOES DE VEICULOS LTDA:

L E L DA Sl ,\ l-ocÂÊoEs DE \EICUI"OS
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Em nome de uma ilustração final vejamos o item alegado pelo

próprio reconido para exigir omposição de custo e suas comprovases de todos os

participantes:

8.2.1, considera-se inexeguível a proposta que apresente preços

unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompativei§ com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não

tenha estabelecido limites mínimos, êxceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita:

g.4. Na hipotese de necessidade de suspender da sessão pública

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
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propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
aviso prévio no sistema @m, no mÍnimo, vinte e quatro
antecedência, ê a oconência será registrada em ata;

DA AUTOTUTELA

mediante
horas de

O princípio da autotutela é um verdadeiro poder{ever da
Administraçâo Pública, tat princÍpio permite a Administração pública controlar seus
próprios atos, apreciando-os quanto ao mérito e legalidade, o prineÍpio em questáo
decone da natureza da atividade administrativa e de princípios, como o princípio da
legalidade.

Mediante o princípio da autotuteta a Administração Pública tem o
poder-dever de controlar a legalidade dos seus próprios atos, se consubstanciando
como um meio adicional de controle da atuação da Administração Pública, vez que o
Brasil adotou o princípio da inafastabilidade da jurisdição em contido no artigo So,
inciso )«XV da CF/88, vejamos:

'A Lei não excluirá da apreciação do poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito"

Sáo duas as espécies de controle do ato administrativo pelo ente
que praticou o ato:

| - de legalidade, êm que a Administração pode/deve, de oÍicio ou
provocada, anular os seus atos;

ll - de mérito, em que examina a conveniência e oportunidade de
manter ou desíazer um ato legítimo, nêsse último caso mediante a denominada
revogaçáo;

A Administração Pública não precisa, portanto, ser provocada por
terceiros para rever seus próprios atos vieiados de ilegalidade, pois, deve fazê.lo de
ofício, tal fato decone da possibilidade de a Administração Pública, no desempenho
de suas múltiplas atividades, está sujeita a eÍros, logo quando isso ocorer a
Administração deverá anular tais atos com o objetivo de zelar pelo interesse público.

O princípio da autotutela está insculpido na Súmula 473 do STF, nos
seguintes tormos:

473 - A Administração pode anular seus próprios atos quando

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque não se
originam direitos; ou revoge-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os dÍreitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial.

Conclui-se que, a Administração Pública não necessita de ser
provocada para declarar nulo seus atos ilegais, no esso em questão, as decisóes

t E t DA SILVflNA LOCACOS§ DE VE|CUI.Os
N. 630 - GENTRO - RUsiEiAS}'çE
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es
ilegais no julgamento do presente certame que foram descritas acima, bem eomo
outras que porventura náo tenham sido detectades nesta peçs.

Enfim cabe lembrar que, as normas que disciplinam as LICITAÇÔES
pÚgUlCAS serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados,

DO PEDIDO

Requer a declaração de inabilitação da empresa NOHYO SAM
CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA, CNPJ 07517074000149, EM
razâo do não cumprimento do item'9.6.3.4.'do capÍtulo da qualifica$o técnica, em
nome do princípio da vinculação ao edital e da isonomia"

Requer a deelaração de desclassiíicaçâo da proposta da empresa
NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA, CNPJ
07517074000149, em razão do atnaso na aprêsentação de sua proposta, bem como
da ausência de composição de custo e suas comprovaçôes de sua proposta e, por
fim, por causa da duplicidade de sua proposta, aprcsentando uma com
determinados preços e outra dias depois com preços completamente diferentes,
eonforme critério utilizado contra os demais conconentes êm nome do princípio da
isonomia.

Por fim, requer pÍazo para correção dos detalhes que causaram sua inabilitação.

RUSSAS. CEARÁ. 25 DE OUTUBRO OE.2O22

or+

LEL SILVEIRA DE LOS
CNPJ: 35.231 .337/0001-94

LUCAS EMMANUEL LOPES DA SILVEIRA
2006030026601 SSP CE

035.163.053-80
oAB/CE 2927e

L E L DA SILVEIRA I.OCACOES DE VEICULOS

^V 
DOH Lt lO, N. 63cl

CEF: 6A.Slc}0-000 E - !,|^lL: .@!'1
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CONSTRUÇÕES

AO ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO DO MUNIC|PIO DÊ GRATEÚS _ ÇE

REFERENTE: Pregão Eletrônico No 013Í2022 SEDUC

A ernpresa ECO GONSTRUçÕES E LOCAçÔES DE MÁQUINAS - ElRELl, CNFJ:

36.315.92210001-35, corn endereço na cidade de Fortaleza, Estado do eeará na Avenida Santos

Dumont, No 304, sala 1006, Centro, Foúaleza - Ce, CEP 60.150-160 neste ato representada

pelo Sr. JOSE GIUVAN PIRES NUNES NETO, brasileiro, solteiro, nasoido em 27111/1993.

empresário, portador da Carteira de ldentidade no 20074348951 SSP/CE e do

CPF(MF) no 047.505.573=Q7, residente e domieiliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à

Rua Bernardo Porto, no 271, Baino: Monte Castelo - CEP: 60.320-570, vem através desta

solicitar RETIRADA DE SEU RECURSO ADMINISTRATIVO.

CRATEUS -CE,27 DE OUTUBRO DE 2022.

-t\. 1

f1;".inr, \'', u, \.j,*ç., \..,-, -
GIUVAN PIRES NUNES NETO

SOCIO PROPRIETÁRIO

evo coNsrRuçÔEs - ME
AV. SANTOS DUMONT, NO 304 - SALA 1006 - CENTRO - FORTALEZA - CE

CNPJ.: 36.315.92?J0001.36
TÉt: (85) âS781-7624 / Email.: evo.eilnstrucoeu@hotmeil.conr

I
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SOLICITAÇÃO

Ilusuíssimo(a) Seoho(a), DD. Presideote da Cormicsão de üciação da Prefeirura Municipal de

Cmtcus * Ccârâ

COMISSÃO DE PREGÃO

EDITAL DO PREGÃO ELE]RÔNICO N" 013/2022 SEDUC

OBJETo: CONTR TAÇÃo Pr,
DE LOCAÇÀO Oe VEÍCLTLOS

ÂLUNOS DÂ REDE I\íI.JNICIPÂL DE

EDUCÂÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRÂTEU$CE.

DATÂ DE ABERTURA: 04/0S/2022; HORÁRJO DE ÂBERTURÁ: 08H00MIN

DATÂ DE REÂBERTURÂ: I6IO8/2ON; HOúruO DE REÂBERTURÀ; OSHOOIÚIN

A empresa L E L DA SILYEIRA LOCACOES DE VEICULOS, pessoa iuídica de direito

púado inscdta no CNPJ sob n" 35.LfÉ3?/0001-94, cosr sede localizada na ÂV DOM

LINO, no 630, Bairro ÇENTRO, RUSSA$G. CEP 6e90G000, E-lt[AIL:

Ielocacoçsnrssas@gmailcom, ocste ato representada pelo seu r€pres€otaote legal Sr.(a) Lucas

Emmanuel L"opes de silvcira, cPF oo: 035.163.053-80 Bmail:

lelocacoesnssas@gmail.cos\ poÍ seu represcatânte legâl infra assioado' vem, solicitar

RETIRT{DÀ do recurso administrativo interposto, eÍn aoÍne da economia processual

RUSSÂS - CEARÁ, 27 DEOUTUBRO DE2O22.

LELDÂSILVE,IRÂ DE VEICI.JI,OS
CNPJ: 35.nfi57 /0001-94

LUCÂS EMMÂNUE.L LOPES DA SILVEIRÂ
2m@30026601 §SP CE

035.163.053-80

Scanned with CamScanner
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CONTRÀRRÂZÔES

Ilrr9, Presidenre cla Comissão de I.icitação da Prefeitura Municipal de Crateús - Ceará.

COMI§SÀ(.) DE PRE,GÃo

PREGÃO I1LETRÔNICO N" 013 / 2022 SEDUC

oBJfiTo: CONTRÀTAÇÀO DIi EMPRT1SA PARA A PRIiSTAÇÃ() DOS SI]RVIÇOS DI1

LoCAÇÀO DE VEiCULOS DESTINADOS ÀO TRANSPORTII ESCOLAR DOS

AI,I.INOS DA RIIDI] T,ÍLINI(]IPAI. DF, E,NSINO JUNTO A SII(,RI]TARTA DA

EDUCAÇÃO D() À,IUNICÍPIO DE CRÂ'rEUS-CE.

DATA DE ABERTLIRA: 04/08 / 2022;H()RÁRl() DE AIIERTURA: OI}HOOMIN

DA'rA DE REÀtsER'I'URA: 1. 6 / 08 / 2022; HORARIO DE REAtsER'I'LIRA: 08t 100N{N

JJ. LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI - ME, pessoâ iurídica clc direito privado

inscrj.ta no CNPJ sob no 18,866.411/0001-20, com sede localizacla na Rua José Pedro de

Paiva, s/n", Bairo Vila Oampos, Reriutaba-Ce. CEP (r22(r0-(XX), neste eto rePtes€ntada pelo

seu representantc legal Sr.(a) FRÀNCISCO DO YALE PINTO JUNIOR, Brasileito,

Solteiro, Empresário, poftador do Regstro geral n".: 2001010024068-2, emitido pela SSP-

CE, inscrito no CPF n'.; 014.652.483-74, Rcsidentc a Rua Nossa Scnhora da Conceição, n"

139, centr«t, Reriutaba-Cli, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem,

apresentar suas contrarrazões ao recurso com os se;pintes fundamentrrs:

1- RELATORIO COM OBSERVAÇOES

Â cmpresa PRA JÁ COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pcssoa iurídica dc

clireito privadr>, insctita no CNP.f solr o n" 00.753.(101/0001-75, rçç()ffeu contta a decisão da çomissâtr

dc licitação pelos segrintcs motivos:

Scgund«r a rÇc()ffcnte: "No caso em tcla o rççorrid«r J. J. LOCAÇOES &
CONSTRUÇÔE S EIRELI, CNPJ: 18.86(r.41110001-20, quando cr.rnvocada para apresentar a frota

para vistoria ap(esentou veículos com restrições e retenção iunto ao DETR^N CE, impossibilitado

de trafegar com os mesmos, conf<rrme faz prova tlocurnento em ânexo."

Continua a recoffente: "Tal habilitação vai de encontrcr com o que disptie item 14,

74.1 e 14.2 clo edital nào obstante o relat<irio da vistoria que confirmam o impediment«r dos veículos

trafegar, c()nsequentemente, data vênia, não pxxlendo ser referida cmpresâ considera IIABII,ITADA
nos moldes do çdital (dt>cumcntação comprobatriria em ancxo)."

Iiinaüza e recorrente: 'íPoftanto a decisão que habilitou a empre.saJ' J. LOC^ÇOES

& C()NSTRUÇÕF)S t:tRFlt.t.t, cNPJ: 18.866.41110001-20, é eivada de vícios, pois a doura

comissão não levou em constderação o contido no edital"'

Transcrcve várir:s clispositivos lcgais gcnóricos c repctitiv«rs quc nada tem havcr com
() caso em tela e suas acusaçCres infundadas, distorcend<; tais díspositivos lcgais, o ptincipal delcs é;

"Acerca do assunto. a previsão contida em cclital de concorrrància no

sentido dc que o impeditnento de parucipar de certame em razàct da falta

dc condiçires técnicas e autorizadotas pârâ atcndcr as exigçncias do edital,

conftrrme clisprle o anipyr 27 e 30 cla I-ei n" 8.666 / 93, a seguir: fut 27 .

Para a habilitaçã() nas licitaçõcs cxigir-sc-á dos intetcssados,

exclusivamente, documenteção relntiva a; (.,.) ll - qualiticação técnica; Art.
30. Â tloçumcntÂçâo reletive à rlunlificaçào técnict limirar-sc-á a: (...) iV "

JJ. LOCACOE§ & CONSTRUCOES EIRELI I ÇNPI No:18.866"411.0001-20
RuaJosó Pctl«r cle Priva, r/n", I]*irto Viln Onnrpon, (lLPr 63.2(r()-00t). Rcriunrhn - (iE. F,rncr (88) 9.9(171-9üÜ7 - e-mrnilr

t, i .t :tr.r,-luç.:, rq:r'íL-tLt l,-ulai-l:ul
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prova de atcndimcnr.O dc rcquisitos prc!-isto§ crn lci especial, quandct

o caso."

(lontinua afirmando:

,.N9 tocantc a habilitaçàg da empresa recorddn, a fecorfente Procedeu

também umâ "análise minuciosC'nos documcntos çla rcfericlâ empresa c

deparrru-sc c()m umÍ! série dc irregularidadçs insanár'eis, ele nar.urcza lyavc'
que úêz Preiuízo à competitividacle e isonomia do ccrtame, \'isto que a

empfe§a ticia crrmo veocedora, nes§as condiçõe§, deveria ter sidrr

inabilitada nâ fase ânteriof e, como consequência, illte os vícios que

pâs-\ilno§ anÃrr2rÍ a partir de agora."

Mas não informa quais são essAs "
' aPcnas íaz uma

âcusaçâo gcnórica e descabida'

Âpris alega o item 14 do eclital sem tÍÍrnscrevê-lo, ponanto, faremos es§e íâvo( e

transcreveremos abílixo:

14. DA \TISTL)RIA PR}.IVIA DOS VF]íCU]Í)S:

"14.7. Âpós Çonclusão da etaPa dc habilitação, a(s) licitantc(s)

verrcerlora(s) terá (ãr) o i)razo de 02 (lois) dias úteis, apú§ c(ulhecirnetrto

rla convocação, para apresentâr

Município.

14.2.

pÍepg§lg§, eot consonância com o presente termo c{e referência g

, indePendente da mesma

;

14.3, Caso a licitante venceclora, não apresente a quantidacle rnínima

exigicta no item 14.4, esta seri desclassit-icada n() pÍocess(), e efltão

flovamente se cofivocará PÀra aPresentaÇão clos veículos, obeclecenclo a

()rdern dc classificaçâo rcgistraela no Pt()ccssr) licitaúrio;

14.4. O obieto será adiudicacln apenas após emissào de relatório cle

conformidaçle devidamcnte apfovado pelo tttular do óryão Pfonrol/ente
cla licitaçào." (gdfos trossos)

Dispô:e o ut. 41 cla t ei cle 8.666/93, que â. ;\clministraçio se encont(í

estrimmcnte vinçulada ao edital e ücitação, não podendo dcscumprir as

normas e concüções dele constantes.

Em seguida a recorrente foca na alegação de: "(falta de documcntaçào hábil dos

veículos pâra transitar)."

trJ. LOÇACOE§ Éü CC}N§TIIUÇÇESEIRELI I çNFJ N'r 1S"866"*u1.$001.?0

Ruu jirri P.elrsr ç1.,*Êàivu, sf fl". I],iirto Vilu eiuüFosr CtsFr 62*2(i(]"(itlt}. Retiirtnlrt - (]É" [rr:ner (8t) g.Qf)?l'gfltl? ' ç^rn*il:

L.l-.1'1-1 "-l !i! I 1! :!11- l.l'.)I r'! r'' I l'rí''ii r
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F, transcrcvc vários trechos informaudqr que "Administração se

estritamçflte ünçulada ao edltal e lieitaçâo, não podendo descumprir as norÍnas e Çondiçôe§

dele constantes"

Pot fim faz os seguintes pedidos:

a) Com fundamento do art.49, drr Lei no 8666/93, declarar-se nulo o
julgamcnto da habilitação cm todos os seus tcrmos, classificaçào c

acliurlicaçâ.t-' (caso já tenha ocorriclo) Q\rt, 4", inciso X)i da Lci 10520).

b) Detetminar à Comissão dç l,icitaçâo que pr«-rfira ul julgamento,

considerando as jurisptudências do Tdbunal §upedor apresentados e

inabilitar â empresa J. J. LOCÂÇÔns t CoNSTRLIÇÕtrS EIRtrLLI -

CNFJ: 1 8.86(r.41 1 1 0001 -20;

É o qrr* basa telnurt acetca do recurso totalÍnente ínfrnnclado da recottente.

2 - FUNDAMENTOS

() itern alegaclo pela recorrente para inabilitar a clocumentaçãO clesta empÍesà rrem

rcquisito dc habilitação é, nar.etdade os requisitrrs de hahilitação estão elencad«rs no capítulo "9. f)A
I'lz\!lll.ll'AÇÃ{)"quevâodoitem9.l atéoitemg.6.6.l,,portantocum.ptimostodoso,srequisitos
rle hahilitação, a mencirrnacla vistoria é apenas uma firrmalirlacle e n:rda tem haver com recp,risitos rie

habilitação.

hlá que se ressaltar que nossa ernpresa não representar flenhum risco a realização do
obfeto clesre certame, pois está claro nos clocumentos apresentndos que tcftlos atestados <]e

capacidade técn.ica contempodneos a esse certamc em que ainda estamos executando os seÍviços nos

municípios em guestâr-r, toelos atestados por quem cle r{ireito, inclusive esta empresa que redige essa

peça processual realiza mais dc 40 rotas clr: ttanspotte escolar no município dc Crateús atualmentc,

crbcrtdo rcssaltat quc cstani(rs tcalizattdo tal scrviçrl no nrurúcípio dc Cratcús dcsdc 29 dc sctcrubnr

rle Zll2l (mais ds um ano) sem al:solutamente nenhuma conrluta que desabone nossa empresa,

comprovanclo gue somos uma empresa correta que cumpre seus coffrpromissos e não uma

aveotureira qualquer, inclusive comprovan<lo sua frota cle veículos nesse perío<k:.

Conforme c' capÍtulo 14 do edital a Âdministração só pocle exigir o seguinte:

1)

PtsPg§lg§"i

,,,

4)

Se a r\clministraçâo começar a exigir essas novas exisências criaclas pela concorrente PRA JÁ
COMERCIQ DE VIIICULOS LTDÂ r:m seu rccurs()' cxigôncias cssâs quc nào csErvam prcvistr.s

no edital em seu Çapítulo 14 deverâ fr.rrnccet novos prazos para qLre apresentemos n()vos veículos,
tenckl cnr vistas <1ue levame>s muito mais veículos tJo que está Ír() relatririo cle vistoria, e esses veículos

c()nstântes no relatcirios frrram os escolhidos pela aclministtação ciispensançlo os demais veícr-rlos

levados, nâo podc a Àdministuçãc.r escolhet uns veicul()s c considçrado como bristantc pâra atcndÇ'Í

o câpítlrlô 14 e agora criar novas regras tlecidintlo que esses veículos não serve-m mais sem abrir novo
prazo pâra 2rpresentar novos veículos ou Fârâ os veiçulo-s iniciais cumprircm essas novas exigÉncias.

,À única exigência constânte no item 14 é

JJ. LOCáCOES a CONSTRUCOH§ EIRELI I CIWJ N"r 18.866"411.0&s1-2ü
Rue Jose Perir<i cle Pniv*. s/Ír", Hriirqr Vilr Clmpos, (lÍ;.F: ô?.26{}-ol)(}. Rcrir:rehr - (lFi. froner ($fl) 9.9fi?1 .9t]ü7 - É-m,rilr

ljjl1 i1lr j:.j1l)ljll1] ii.rJ:!lr-i.j.1
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() instituto cla proibiçào t7<t ttenire coilra.fàctun pmpia»t veda o Çomportamento contÍaditório e

resguarcla a boa-fé obietiva, bem como o cumpdmento de seus deveres com lealclade, p«rbiclade e

boa-fé.

F,vcntuais pcqucn()s dcFcitos mcramcntc fotmais nâ«r der.cm c não p«rdcnr climinar cmprcsas quc
apresentâm o melhor preÇo parâ a acln'rinistraçào, aÍinal as licitações púbücas priorizam o rnenor

preço, principalmentc no pregào, tal tàt«r inclusive frri descdto pela rccortsnte: "selecionar a melhor
pr()p()sta prrra a Âclministraçào, con) base em critérios objetivos de clisputa", tsssa conc()rrente vcnccu
uma disputa ümpa c scm ncnhum víci«» ou ilegaüdade.

()utr«r clctalhc imp«rnante é quc segundo o edital o único rirg"ão competente pâra realizar c dcciclir
sobre a aprcvâÇão ou não cla vistoria nos veículos é "o respr:nsável técnico clo Município." (conforme
itern 14. l) não 1>o<lcndo a clccisão do ót$o/agente público competentÇ scr rcvogad«r ou moclificad<r

p<lr qualqr.rer outro, inclurncl: nessa ptoibição a comissão de l.icitação, tendo em vista que aquele

<'rtúo/arcntc público é o que dctém qualificnção e competênci,r técnica para tal.

Por firn, alóm dc tr.rdo que 6<ri clito acima, cabe ressaltar que a vistotia c çvsntuais tetiraclas dc
obsen'açôes clos veículos (r-»bsenações que não impeclem a regirlar circulação dos mesmos) são uma

cúgpncia dc contrato c não dc habilitação.

3. DO PEDIDO

Requer a manutencão de lrabilitação da empresa JJ- LOCACOES & CONSTRUCOES
EIRELI - ME, pessoa iurídica cle direito privado inscrita no CNPJ sob n" 18.866.411/0001-

20, pclos funclaurcntr)s dcssâs coÍrtrârÍazõcs e ()s pttiprios fundamcntos utilizaclos pcla

C«rmissào de Licitação da Prefeirura Municipal de Crateús.

Rcqucr â manutcnçâo do rcsultaclo da vistoria pclos scus próprios modvos.

Caso cntcnclir clc mancira clivcrsa, rcqucr prazo pârâ corrcção clos clctalhcs apontados pelo
recoffente,

RERIU'rÀB.,\ - CE^tu\,31 DE ()U]'tJllR() DE2(!22.

v

! qtel

5

115

Franci sco do Vale Pin to Juni<;r (Proprie tário)
R( i: 2(X)1 0i U't24068-2
CPF: 014.652.483-74

J.-I. LOC-ACOES & CONSTRUCOES EIRELI I CNPJ N"r 18.866.d11.0001-20
EiiaJosó Pcclro rlo Priva, s/n", Ildrro Viln (lrhrpos, (11;.F: ti2.2fifl-oÍlt). Rerii.lrâbrr - Cl,, Ponc: (8Ê) 9.9ô71-9t)(17 - c-rflrilr

i nr, rr !r r'r r, rllllllr ,l
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CERTIFICADO OE RE6ISTRO E LICENCIAMÉNÍO DE VÉÍCULO . OÍGITAL

CÔDIGO RTNÀVAI'4

0056533? 963
PI.ÀCÂ EXERfTÚO

2022osD?H9{

CATEGORIA

À].UGUEL

POÍÊN(lA/CII.INDRÀDÁ

Lz3qrflt977

TAPA(IDADE

*.*
PESO BRUIO IOÍÀT

2.8
rorAçAo

16P
MOTOR

0rt8215

CMI ErxoS

22.8
ANO FABRICAçÃO

20L2
NUMERO DO CRV

223561178547

ANO t\4QDFl-C)

2013 CARROCERIA

HãO ÀPLICÀ].IEL
NOMF

J;I Iff;àeOES e CoNSTRUC0E§ ETRELI

( PF / t-NPl

1"8 . 866. 4L1/0001-20
CÓDIGO DE SEGURÁiiç} OO CLA

28744510385

cÂÍ

*it*

tocAr-

RERITIIÂBÀ CE

DADOS DO SEGURO DPVAT

DATA

3!/ta/2022

PAGÁMENÍO

lcoreúrrcr i eerceuoo

MARCA/MOOELO/VÉRSÂO

I/.IINBEI FABUSEORI{A M35

ASSINADO DIGIÍALMENTE PEtO DE-TRÂN

ESPTLIT / I iPU

PASSAGEIRO ITICROONIBUS

CAT TARIF

*
DATA DE QUITAÇÃO

*

PLACÀ ÀNTERIOR / UF

osD?79álCE

cHÂssr

LSYFIDÀAESDKOá0596

REPÂ55E OERIGÂTORIO AO

FUNDO NACIONAT DE SAUDÉ (R')

*

CUSTO DO
BILHEÍE (RÍ)

*

CUíO EFEWO

DO SEGURO (Ílt)

*

(OR PRfDOMIIiANTÉ

BRANEà

coMBUS'tVEt"

GÀ§OLIIIA

RFPÂssF oBRTGATônro Ao

DÉPARTAMFNIO NÁCIONÂL DE

rúNsÍro Rt)*

rNroRMAçÔÊS DO SECUnO DPvÀT

vAr oR Do rÕF (RÍ) VAI OR IÔTAI A SFR PÁGÕ
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